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 MUNICÍPIO DE ODIVELAS

Aviso n.º 24590/2011
1 — Identificação do Procedimento: Atento o previsto nos n.os 2, e 6 

do artigo 6.º, e do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
nos termos do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setem-
bro, ao abrigo do n.º 2, do artigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de 
Junho, e constatando -se que, neste momento, não existem reservas de 
recrutamento constituídas quer na Câmara Municipal de Odivelas, quer 
na entidade centralizada para a constituição de reservas, nos termos da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, torna -se público que, por deli-
beração desta Câmara Municipal na 18.ª Reunião Ordinária, de 11 de 
Outubro de 2011, se encontram abertos pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República 
os seguintes procedimentos concursais:

Referência 1 — Procedimento Concursal Comum para ocupação de 
um posto de trabalho na categoria de Assistente Operacional, da Carreira 
de Assistente Operacional — Mecânico;

Referência 2 — Procedimento Concursal Comum para ocupação de 
um posto de trabalho na categoria de Assistente Operacional, da Carreira 
de Assistente Operacional — Lavador;

Referência 3 — Procedimento Concursal Comum para ocupação de 
um posto de trabalho na categoria de Assistente Operacional, da Carreira 
de Assistente Operacional — Motorista.

2 — Identificação da entidade que realiza o procedimento: Câmara Mu-
nicipal de Odivelas — Paços do Concelho — Quinta da Memória, Rua 
Guilherme Gomes Fernandes — 2675 -372 Odivelas, geral@cm -odivelas.pt.

3 — N.º de Postos de Trabalho a Ocupar: O concurso é válido para os 
postos de trabalho supra referenciados, previstos e não ocupados no Mapa 
de Pessoal da Câmara Municipal de Odivelas, publicitado na Internet 
na página www.cm -odivelas.pt, e constituem reserva de recrutamento 
nos termos do n.º 1 do artigo 40.º da Portaria citada.

4 — Modalidade da Relação Jurídica de Emprego Público a Constituir: 
Contrato de Trabalho em Exercício de Funções Públicas Por Tempo 
Indeterminado, sujeito a um período experimental de 90 dias.

5 — Local onde as funções vão ser exercidas:
Ref.as 1,2 e 3 — Divisão de Transportes e Oficinas;
6 — Caracterização dos Postos de Trabalho: Exercício do conteúdo 

funcional inerente à categoria de Assistente Operacional (Anexo à Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro) nas seguintes áreas descritas no Mapa 
de Pessoal da Câmara Municipal de Odivelas:

Ref.as 1,2 e 3 — Competências na gestão técnica e operacional dos 
transportes municipais e manutenção da frota municipal ao nível da 
condução, mecânica, electricidade auto e lavagem do parque de viaturas 
e máquinas do Município.

7 — Nível Habilitacional Mínimo Exigido:
Ref.as 1, 2 e 3 — Escolaridade Obrigatória;
Refª 3 — Carta de Condução de Ligeiros e Certificado de Aptidão 

Profissional para Transporte Colectivo de Crianças;
Não havendo lugar, no presente procedimento, à substituição do nível 

habilitacional por formação ou experiência profissional.

8 — Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade de 
ocupação dos postos de trabalho por trabalhadores com prévia Relação 
Jurídica de Emprego Público por tempo indeterminado, pode proceder-
-se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida.

9 — Requisitos de Admissão: 9.1 — Gerais — Só serão admitidos 
aos Procedimentos Concursais os candidatos que tenham:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Indicação de quem não pode ser candidato: Não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mo-
bilidade, ocupem postos de trabalho previstos no Mapa de Pessoal da 
Câmara Municipal de Odivelas idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita os presentes procedimentos;

9.3 — Posicionamento remuneratório: Nos termos da alínea i) do 
n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, não 
haverá lugar a negociação de posicionamento remuneratório, pelo que 
o mesmo corresponderá à 1.ª posição remuneratória da categoria de 
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Assistente Operacional no valor de €485,00 (quatrocentos e oitenta e 
cinco euros).

10 — Prazo, Forma e Local de Apresentação da Candidatura:
As candidaturas deverão ser formalizadas mediante formulário 

de candidatura obrigatório, de acordo com o disposto no artigo 51.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, aprovado pelo Despa-
cho n.º 11321/2009, de 29 de Abril, disponível na página electrónica 
www.cm -odivelas.pt ou no Departamento de Administração Jurídica 
e Geral — Divisão de Recursos Humanos e Formação, — Secção de 
Recrutamento e Selecção, sito na Av. D. Dinis, n.º 96 -C, em Odivelas, 
podendo ser entregues pessoalmente nesta morada, das 09h30 às 12h00 
e das 14h30 às 17h00, ou remetido pelo correio, com aviso de recep-
ção, expedido até ao 10.º dia útil contados da data da publicação deste 
anúncio, para Câmara Municipal de Odivelas, Av. Amália Rodrigues, 
Lote 7 — Piso 0 -Urbanização da Ribeirada, 2675 -432 Odivelas.

10.1 — Documentos Exigidos na Apresentação da Candidatura: De-
verá ser apresentado um requerimento de admissão, para cada proce-
dimento concursal— Refª.(), devendo ser acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Curriculum Vitae actualizado e detalhado;
b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
c) Comprovativos da formação profissional;
d) Fotocópia do Cartão de Identificação Fiscal;
e) Fotocópia da Carta de Condução de Ligeiros e do Certificado de 

Aptidão Profissional para Transporte Colectivo de Crianças;
f) Declaração actualizada, emitida pelo serviço de origem, da qual 

conste referência à relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da 
actividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções, da 
posição remuneratória detida, e da menção (quantitativa e qualitativa) 
da Avaliação de Desempenho obtida no último período, de três anos, 
em que o candidato executou actividade idêntica à do posto de trabalho 
a ocupar.

10.2 — A não apresentação dos documentos referidos nas alíneas a) 
e b), bem como na e), para a Refª3, determina a exclusão dos proce-
dimentos.

10.3 — Aos candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal 
de Odivelas não é exigida a apresentação de fotocópia do certificado de 
habilitações literárias, dos comprovativos da formação profissional ou 
comprovativos de outros factos indicados no curriculum, desde que tais 
documentos se encontrem arquivados no respectivo processo individual 
e os candidatos expressamente refiram que os mesmos se encontram 
arquivados naquele processo, nem da declaração referida na alínea f) 
do ponto 10.1 do presente aviso, que será oficiosamente entregue ao 
júri pela Divisão de Recursos Humanos e Formação/Sector de Gestão 
de Pessoal.

11 — Composição e Identificação do Júri: O Júri dos Procedimentos 
Concursais terá a seguinte composição:

Referência 1
Presidente:
Dra. Susana Maria Fernandes Duarte, Chefe da Divisão de Trans-

portes e Oficinas.
Vogais efectivos:
Sr. José Ferreira Fernandes Assistente Operacional, que substituirá a 

Presidente nas suas faltas ou impedimentos;
Sr. Paulo José Coimbra Fernandes, Assistente Operacional.

Vogais suplentes:
Sr. Mário Jorge Maria Faustino, Encarregado Operacional;
Sr. Júlio Filipe da Conceição Simões Lourenço, Encarregado Ope-

racional.

Referência 2
Presidente:
Dr.ª Susana Maria Fernandes Duarte, Chefe da Divisão de Transportes 

e Oficinas;
Vogais efectivos:
Sr. José Ferreira Fernandes, Assistente Operacional, que substituirá 

a Presidente nas suas faltas ou impedimentos;
Sr. Jorge Manuel Martins dos Santos, Assistente Técnico;

Vogais suplentes:
Sr. Carlos Manuel Ferreira Pereira, Assistente Técnico;
Sr. Manuel de Jesus Monteiro de Oliveira, Assistente Operacional.

Referência 3
Presidente:
Dr.ª Susana Maria Fernandes Duarte, Chefe da Divisão de Transportes 

e Oficinas;
Vogais efectivos:
Sr. Mário Jorge Maria Faustino, Encarregado Operacional, que subs-

tituirá a Presidente nas suas faltas ou impedimentos;
Sr. Júlio Filipe da Conceição Simões Lourenço, Encarregado Ope-

racional;

Vogais suplentes:
Sr. José Ferreira Fernandes, Assistente Operacional;
Sr. Nélson da Silva do Nascimento, Assistente Técnico.

12 — Métodos de Selecção:
12.1 — Obrigatórios pré -estabelecidos para Candidatos em Situação 

de Mobilidade Especial e que exerceram, por último, funções idênticas 
às publicitadas no ponto 6 deste anúncio e candidatos com Relação Ju-
rídica de Emprego Publico por Tempo Indeterminado a exercer funções 
idênticas às publicitadas:

a) Avaliação Curricular;
b) Entrevista de Avaliação de Competências.

12.1.1 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica, percurso profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Sendo, para tanto, 
considerados e ponderados os seguintes elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar:

a) Habilitação académica, ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

b) A formação profissional, considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

c) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
actividades inerentes ao posto de trabalho e grau de complexidade das 
mesmas;

d) A avaliação do desempenho relativa ao último período, não 
superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atri-
buição, competência ou actividade idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar.

12.1.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função, por forma a permitir uma 
análise estruturada da experiência, qualificações e motivações profis-
sionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações 
reais e vivenciadas pelo candidato.

12.2 — Obrigatórios pré -estabelecidos para Candidatos em Situação 
de Mobilidade Especial que, por último, exerceram funções diferentes 
das publicitadas no ponto 6 deste anúncio, para candidatos com Rela-
ção Jurídica de Emprego Público por Tempo Indeterminado a exercer 
funções diferentes das publicitadas, candidatos sem relação jurídica de 
emprego público e de opção dos candidatos referidos no ponto 12.1, em 
substituição dos pré -estabelecidos naquele ponto:

a) Prova de Conhecimentos;
b) Avaliação Psicológica.

12.2.1 — A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função, de modo a avaliar a 
capacidade de aplicação dos conhecimentos a situações concretas e à 
resolução de problemas, no âmbito da actividade desenvolvida no posto 
de trabalho a ocupar.

12.2.2 — A Avaliação Psicológica visa estabelecer, através da aplica-
ção de técnicas de natureza psicológica, um prognóstico de adaptação 
do candidato às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

Este método irá comportar duas fases, sendo que, apenas os candi-
datos classificados de Apto na primeira fase, passarão à segunda fase 
do presente método.

12.3 — Facultativo — Entrevista Profissional de Selecção
12.3.1 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, de forma 

objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.
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12.4 — Nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, os candidatos referidos no n.º 12.1 podem afastar, 
mediante declaração escrita no formulário de candidatura, a utilização 
deste método de selecção, optando pelo método obrigatório — prova 
de conhecimentos.

12.5 — Para efeitos do disposto no número anterior consideram -se 
não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 
valores em qualquer dos métodos de selecção.

13 — Tipo, forma, duração e temáticas da Prova de Conhecimentos
13. 1 — Prova de Conhecimentos com carácter eliminatório, terá a 

forma prática, consistindo no seguinte:
Referência 1 — Duração de uma hora e trinta minutos;
Verificação e avaliação do estado de um veículo e reparação do pro-

blema apresentado;
Referência 2 — Duração de trinta minutos;
Lavagem interior ou exterior de uma viatura;

Referência 3 — Duração de vinte minutos;
Condução de um automóvel ligeiro, num trajecto definido pelo Júri 

do concurso, na área do Concelho de Odivelas, onde se apurará, as téc-
nicas de condução, o conhecimento do Código da Estrada, bem como, 
a capacidade de observação e reflexos;

14 — Critérios de apreciação, ponderação e eliminação: Cada um 
dos métodos de avaliação será avaliado, respectivamente, de 0 a 
20 valores. A ponderação, para valoração final, da Avaliação Curri-
cular e da Prova de Conhecimentos será de 40 %, da Entrevista de 
Avaliação de Competências e da Avaliação Psicológica será de 30 % 
e da Entrevista Profissional de Selecção será de 30 %. A valoração 
final dos métodos de selecção é expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética ponderada das classificações dos elemen-
tos a avaliar. Os parâmetros de avaliação e critérios de apreciação 
e ponderação constam da Acta N.º 1 dos presentes procedimentos 
concursais. Cada um dos métodos de selecção é eliminatório pela 
ordem enunciada no artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro e, é excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método seguinte.

15 — Publicitação da Lista Unitária de Ordenação Final dos Can-
didatos A lista unitária de ordenação final dos candidatos é publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada nas instalações da Di-
visão de Recursos Humanos e Formação da Câmara Municipal de 
Odivelas sita na morada referida no ponto 10 e disponibilizada na 
página www.cm -odivelas.pt

16 — Ordem de recrutamento: Nos termos da alínea d) do ar-
tigo 54.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
inicia -se pelos candidatos colocados em situação de mobilidade especial, 
de seguida, nos termos dos n.os 4 e 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, o recrutamento efectua -se de entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida e, no caso de impossibilidade de ocupação 
do posto de trabalho por trabalhador com relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida, deverá proceder -se ao recrutamento 
de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, conforme deliberação da Câmara Municipal de Odivelas, 
de 27 de Julho de 2011.

16.1 — Critérios de ordenação preferencial: Em situações de igual-
dade de valoração, aplica -se o disposto no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17 — Quotas de Emprego:
Referência 1, 2 e 3 — Nos termos do previsto no n.º 3 do artigo 3.º do 

Decreto -Lei n.º 29/01, de 03 de Fevereiro, o candidato com deficiência 
terá preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, o Município de Odivelas, enquanto Entidade 
Empregadora Pública, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

17 de Novembro de 2011. — A Presidente da Câmara Municipal, 
Susana de Carvalho Amador.

305412796 

 MUNICÍPIO DE OEIRAS

Aviso n.º 24591/2011
No uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro com as alterações introduzidas 
pela da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e considerando o previsto 
nos n.º 2 do artigo 73.º, n.º 1 do artigo 76.º e n.º 1 do artigo 78.º, todos 
do Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado 
pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, em conjugação com o n.º 1 da 
cláusula 1.ª, e n.º 2 da cláusula 6.ª, do Acordo Colectivo de Trabalho 
n.º 1/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 
28 de Setembro, ex vi n.º 1 do artigo 1.º do regulamento de extensão 
n.º 1-A/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, de 
2 de Março, e para efeitos dos números 6 e 7 do artigo 12.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, face ao processo de avaliação, elabo-
rado nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro, que se encontra arquivado nos respectivos processos 
individuais, declaro concluído com sucesso o período experimental 
do seguinte Técnico Superior, na área funcional de Segurança Social:

Carla Maria Pereira Filipe de Castro Neto.
14 de Dezembro de 2011. — Pelo Presidente, a Directora Municipal 

da Direcção Municipal de Administração e Desenvolvimento Organi-
zacional, Paula Magalhães Saraiva.

305466094 

 Edital n.º 1272/2011
Isaltino Morais, Licenciado em Direito, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Oeiras
Faz público que, nos termos do n.º 3 do artigo 27 do Decreto -Lei 

n.º 555/99 de 16 de Dezembro, com a nova redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 26/2010 de 30 de Março, se encontrará a decorrer a partir do dia 26 
de Dezembro de 2011 e pelo prazo de 15 dias, a discussão pública referente 
ao Pedido de Loteamento requerido pela Administração Conjunta do Bairro 
do Outeiro (arts. 570 parcial, 540, 539 e 538), situado no Outeiro de Leceia, 
da Freguesia de Barcarena, nos termos do art.º 22.º do referido decreto -lei.

A consulta do processo, para efeito de eventuais observações ou suges-
tões por parte do público em geral, poderá naquele prazo ser efectivada, 
todos os dias, de segunda a sexta -feira, no período compreendido entre as 
8:30 -17:30 horas, no Departamento de Projectos Especiais, localizado no Edi-
fício Atrium, na Rua Coro de Santo Amaro de Oeiras, n.º 4 em Paço de Arcos.

E para constar se passou o presente e outros de igual teor, que vão 
ser afixados nos lugares públicos do costume.

15 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Isaltino Morais.
305473773 

 MUNICÍPIO DE PAREDES

Aviso n.º 24592/2011
Para os efeitos do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 

27 de Fevereiro conciliado com o artigo 12.º, se torna público que 
Carolina Rosa Gonçalves da Silva (Técnico Superior) concluiu com 
sucesso o período experimental imposto pela celebração de Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado em 20 de 
Janeiro de 2011.

5 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Celso Manuel 
Gomes Ferreira, Dr.

305453741 

 MUNICÍPIO DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso (extracto) n.º 24593/2011
Em cumprimento do disposto no artigo 36.º, n.º 6 da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na redacção dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril, informa -se que a lista unitária de or-
denação final, na sequência do procedimento concursal comum, para 
ocupação de três postos de trabalho da carreira e categoria de assistente 
operacional, na actividade de leitor cobrador de consumos (ref.ª 03/dad/
la/11), está afixada no edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada 
na sua página electrónica.

12 de Dezembro de 2011. — A Chefe de Divisão Municipal Admi-
nistrativa, Isolina Mendes.

305453936 




